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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.

https://www.cacapava.sp.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São Paulo, torna público que será realizada audiência pública na sede da
Câmara Municipal, situada na Praça da Bandeira, nº 151, no Plenário “Vereador Fernando Navajas”, no dia 27 de abril de 2023, às 17h30min, para
apresentação do Projeto de Lei Complementar Nº 01/2023 – acrescenta os Códigos CNAE 4646-0/01, 4645-1/01 e 4649-4/99 aos setores que
especifica da Lei Complementar n°109/99, e dá outras providências. Expoente: vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende. Tempo: 15
minutos para exposição e 5 minutos para esclarecimentos. Forma de participação popular: inscrição prévia com tempo para exposição de 5
minutos. O projeto e o edital encontram-se à disposição no site: www.camaracacapava.sp.gov.br. Assinado: Rodrigo Meireles Cursino - Presidente.

 

http://www.camaracacapava.sp.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

Inexegibilidade nº 03/2022, Processo Administrativo nº 2690/2022 - EXTRATO DE CONTRATO- Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ/MF: 34.028.316/7101-51, Valor Total: R$ 280.000,00; Vigência: 12 (doze)
meses. Início da Vigência: 12.04.2023, Término da Vigência: 11.04.2024 Objeto: Serviço de publicação e comunicação Correios
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EDITAL DE LICITAÇÂO - FUSAM Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta a seguinte modalidade:

Reabertura do Processo nº. 069/2023 - Pregão Presencial nº. 014/2023 - SRP nº 009/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição
de Pulseiras de Identificação para pacientes com Comodato de Impressora Térmica - Abertura dos Envelopes: 08/05/2023 ás
09h30min;

Processo nº. 102/2023 - Pregão Presencial nº. 023/2023 – SRP nº 018/2023 - Objeto – Registro de Preços para Locação de
Equipamentos Médico-Hospitalares - Carrinho de Anestesia- Abertura dos Envelopes: 08/05/2023 às 13h30min;

Processo nº. 103/2023 - Pregão Presencial nº. 024/2023 – SRP nº 019/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de
Medicamentos III- Abertura dos Envelopes: 09/05/2023 às 09h30min;

Processo nº. 098/2023 - Pregão Presencial nº. 022/2023 – SRP nº 017/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de Materiais
de Manutenção Predial e Construção- Abertura dos Envelopes: 10/05/2023 às 09h30min;

Processo nº. 104/2023 - Pregão Presencial nº. 025/2023 – SRP nº 020/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de
Desinfetante e Detergente para uso Hospitalar- Abertura dos Envelopes: 10/05/2023 às 13h30min;

Processo nº. 097/2023 - Pregão Presencial nº. 021/2023 – SRP nº 016/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de Reagentes
para Agência Transfusional- Abertura dos Envelopes: 15/05/2023 às 09h30min;

Processo nº. 096/2023 - Pregão Presencial nº. 020/2023 – SRP nº 015/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de Tiras
Reagentes para Testes de Controle de Glicemia com Comodato de Aparelhos Glicosímetros- Abertura dos Envelopes: 15/05/2023 às
13h30min. - Edital completo está disponível no site www.fusam.com.br ou pode ser solicitado por e-mail no
endereço: licitacoes@fusam.com.br .

Caçapava, 17/04/2023. Fernando Luiz Pirino Zanetti – Presidente da FUSAM.

http://www.fusam.com.br/
mailto:licitacoes@fusam.com.br
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HOMOLOGAÇÃO - FUSAM Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz
Pirino Zanetti, HOMOLOGA os seguintes processos:

Processo nº 061/2023– Pregão nº. 013/2023, SRP nº 008/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição
de Material de Limpeza I as empresas Distribuidora Limpoli Eireli – vencedora do item 24 – no valor de R$ 28.500,00, MS de Araújo
Atacadista de Produtos em Geral ME EPP – vencedora dos itens: 01, 19 e 23 no valor global de R$ 27.599,00 e Orla Distribuidora de
Produtos Eireli – vencedora dos itens: 11, 12, 13, 20, 21, 22, 25, 26 e 27 no valor global de R$ 90.826,00, tendo em vista a classificação
apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, salientando que os itens 02 a 10, 15 a 18 e 28 não foram cotados e o item 14 
ficou acima do estimado pela FUSAM conforme grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe;

Processo nº 079/2023 – Pregão Presencial nº  017/2023 – SRP nº 012/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para
eventual Aquisição de Colchão Hospitalar a empresa MG Medical Comércio e Importação Ltda – vencedora dos itens: 01 e 02 no valor
global de R$ 87.540,00, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme grade de preços
acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. Caçapava, 17/04/2023.

callto:11, 12, 13, 20, 21, 22
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PORTARIA Nº 22/GAB, DE 13 DE ABRIL DE 2023 Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

PORTARIA Nº 22/GAB, DE 13 DE ABRIL DE 2023

Altera a Portaria nº 99/GAB, de 06 de dezembro de 2021, que constituiu a Comissão Permanente de Licitação.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 3º da Portaria nº 99/GAB, de 06 de dezembro de 2021, que constituiu a Comissão Permanente de Licitação, passando a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 3º A Comissão será formada pelos seguintes servidores:

 

Ana Irene Palmeira Marcondes Presidente

Janaína Rezende Azevedo Gomes Matias Vice-Presidente

Felipe Rodrigues Miranda dos Santos Membro

Jonatas William Silva Membro

Karine Costa da Silva Membro

Verônica de Carmini Barbieri Braga Membro

Bruno Marques da Silva Suplente

Caio Luiz Storto Santos Suplente

Luciene Witer Jação Romão Suplente” (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 13 de abril de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6041, DE 13 DE ABRIL DE 2023 Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

LEI Nº 6041, DE 13 DE ABRIL DE 2023

Projeto de Lei nº 40/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União e dá outras providências.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6041

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no âmbito do Programa “Nossa Cidade, Nossa Casa”, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de
24.03.2022, e suas alterações, destinados a projeto de Infraestrutura Viária e Mobilidade Urbana, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 e 159, inciso I,
alíneas “b”, “d” e “e” complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do §
4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

 

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos
encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes
da operação de crédito ora autorizada.

 

Art. 6º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do
Brasil autorizado a debitar a conta-corrente de titularidade do Município, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos do Município, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes
necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

 

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do
art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 13 de abril de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4915, DE 11 DE ABRIL DE 2023 Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023

DECRETO Nº 4915, DE 11 DE ABRIL DE 2023

Altera o Decreto Municipal nº 4.467, de 25 de março de 2020 e estabelece medidas complementares para o enfrentamento da pandemia COVID
- 19.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

 

Considerando que no dia 31 de março, a ANVISA atualizou a Nota Técnica GVIMS/GGTES/Anvisa nº 04/2020 que trata de “Orientações para
Serviços de Saúde: medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de covid-
19”;

 

Considerando que a Anvisa definiu, conforme consta na referida Nota Técnica, que não é mais necessária a recomendação do uso universal de
máscaras faciais dentro dos serviços de saúde, ficando a recomendação nacional reservada às situações e perfis de pessoas dentro do serviço de
saúde,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º. Fica alterado o Art. 12, do Decreto no 4.467, de 25 de março de 2020, que declara situação de calamidade pública e define outras
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 12. O uso de máscara de proteção facial fica reservado para pacientes suspeitos ou confirmados de covid-19 e seus acompanhantes;
pacientes que tiveram contato próximo com caso confirmado de covid-19; para profissionais do serviço de saúde, visitante, acompanhantes, etc,
em áreas de internação de pacientes; por profissionais que fazem a triagem de pacientes e por profissionais no contexto das medidas de
precaução padrão mais específicas a depender da doença do paciente.” (NR)

 

 

Art. 2º. Ficam revogados os Anexos I e II do Decreto no 4.467, de 25 de março de 2020, que declara situação de calamidade pública e define
outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19).

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de abril de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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EDITAL Nº06 SMCT Caçapava - Edição nº 48, 17 de Abril de 2023
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